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.9refeitura t/11.unicipal çf.e, eruzeir 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.N2 029 /L 

,,. ~!\uft\Cifll.!E.!:1 MQ 1.173, DE 08 DE Ol!TIJBRO DE 1974. 
~ c:r,, 

<:,f J; .. ~.5~il4. ~~ 
o 

Prr'"""'~ '--. -~· ~,.. b,QY 

D~·:~:14 il2~ 
~~1 \irt.Í,ftlQ . 

" Crta ·o Grupo de ExJXJ.nsão Industrtal 
de Cruzetro e dá outras pr01'td§nct • -. 

JORGE JCSJ! SANTIAGO, Prefetto Afuntct/:itl de Cruzetro, E§. 
tado de são PÇJ.ulo, usando das atrtbutções que lhe são confer~ 
das por let, pelo-tnctso II do arttgo 39, do Decreto-Let Compl~ 

mentar n9 9, de ~1 de de4embro de 1969, 

F11Z SABER QUE A CltMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PROlr!UL 
GA A SEGUINTE LEI: 

Arttgo ]Q - Ftca crtado o GRUPO DE EXPANSÃO INDUSTRiiL DE . G_Rf!. 
Z~"'IRO - GEIC - , drgão assessorattl/o do Prefet to Mg 
ntotJJJ.l de eruzetro, tntegrado __ por representantes 

· do Executioo Muntotwl, do L·egtslattoo MuntotJXJ.1 , 
dos Clubes de serlJtço e Enttdades de Classe,' numa 
oongregaÇão de esforços 1Jtsando··o · d~serwollJtmento 
do setor tndus~rtal do Muntc(pto. ,. 

Arttgo 29 - co.~pete ao ·a.E.I.c., como drgão consulttDo: 
!, - Estudar as condtções e locats PJra tmplantações de 

, novas tndustrtas; 
, °II - 1Jugertr medtdas a serem analtzadas ou adotadas pela 

Admtntstração Muntctiii.1; 
III - Manter. contatos com _driftos gover11lJJTlenta'Ls, empresas 

pibltoas e prtwdas, entidades de classe, DtsandO' 
' f ' 

tnorementar a exp:;.nsão tndustrtaf; 
.. IV - SUgertr ou realtzar estudos de assuntos relact ona 

dos à tmplantação de tndústrtas; ' ; . 
v - Propor estudos- sobre medtdêls [Xlrá compostção de um· 
' perjtl p;,bltottárto, que_ bem retrate as reats condl 

ÇÕes da·~ 001m.1,nt dade; . 
VI - Propor medidas legats sobre concessão de tnoenttvos 

ftscats e dutros benef(otos JXJ.ra tmplantação de n~ 
oos tndústrtas e ex{Xlnsão das extstentes, leoonào 
em conta fatores e tnteresse do Munioi'pto;·· e 

, . ' """ VII - Elaborar orttertos para a_aprectaçao das propos1 
' ' 

- oonttnua -
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çoes tndustrtats, que soltct~am a ooncessao de ta 
centtvos Jtscats e ou·tros ben.efíc'tos, JXJ.ra a tm · 
plantação ·no Munto(pto. · 

· Arttgo._39 - t 1'edaào ao Q.EliI .e.: 
I - Dtscuttr polt'ttca JXJrttdárta a faz.er proselt ttsmo 

reltgtoso; 
II - Apotar ou com.oo~er cand~d/Jtos a cargos poi(ticos; 

e-
IIIi- Prattcar attl'Jtdades.([l!.e estejam em desacordo com 

ás soos ftnaltàades. · 

Arttgo 4g - o o.E.J.C. serd.tntegrado por um representant~ do 

. ( 

. Executtvo MuntctJXJ.1, um representante do Legtsla
tt1'0 Muntctp:il, p~los Clubes de Serl'Jtço e pelas 

. Enttdades, de Classe, que à regúlamento preotsto 
' 

. / no' arttgo 129 esttPJ,lará. · 
§ dntco- Poderão tntegrar o a.E.I.C.,. a crt térto do Pres1 

dente, ·representantes de Enttdades Jurt'dtcas de Dl 
ret to FÚbltco ou Prtoodo, q'ue 'desen1'0.11'<JJ'n attotdg l 
des julgadas de tnteresse, p:ira c_oltmação de seus 
Objett DOS. 

' . 

Arttgo 5º - são del'J_eres dos membros do G.E.I.c.: 
I - Respet tar e fazer cumprir o regulamento e· .as tn§. -- . . ' 

tru~oes emanadas do Poder Exeouttl'Jo,MuntctPJl; 
II .... Parttêt.p:;,r das reuntões ·$ugertndo medtdas ddotg 

. ·• N , 

das pela comtssao Bxecuttoa; e , 
III - Pr:opor a pol(ttca de tncremento tndústrtal que 1flD. 

' ' I . i 

lnor oonoenl'la aos reats tnteresses do Muntc(pto. 
- . . 

Arttgo 69 ~-o G.E.I.c. reuntr-se-d ordtnartamento uma ~ez por 
1 . m~s, e extraor~tndrtamente quandq conoocado por 

seu. Prestdente, em local e hora prevtamente detec 
'mtnados. 

§· 19 ' - As ·sessões ordt ndrtas do G. E .I. e. serão dedt cadas 
' #IW - ' 

a apreotaçao de assuntos dt,r;ersos e de tnteresse 
• N , 

do rJrgao. 
# • N 

§ 29. - Nas Sessoes Extraordtnartas sdmente serao deltbe 
. -

rados assuntos_que determtnaram à conr;ocação. 
· § 39 -- Poderão p:;.rtÍctJXJ.r das reuntões, a conott~ do 

Prestdente do G.E.I.C., pessoas de reconheotda com 
\. 

f • 
,_ continua .... 
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petencta nos ássuntos em JXLUta, na. qualtdade de membros.consuJ. 
ttvos ou tempordrtos. 

' 1 

§ 49 - Perderá o mandato à membro do G.E.I.C. que faltar, 
\ ,.. ' 

sem justtftcaçao.,, a crt térto do Prestdente, a, tres 
reuntões consetuttvas, deoendo nessa htpdtese ser 
efetuada nooo designação, na forma pela, qual o mer.a 
bro e1tmtnado fot e$colht.ào. · i · 

I . ~ . ' . ,. 

Artigo ,7g - o a.E.I. e. serc! dirLgtdo por wna· Comtssao Exeout!. 
oo., (zue assegurará o aJX)to necessdrto ao cumprtmen 

· ·to das atrtbutções do drgão. -

Arttgo 89 .... Compete à Comtssâo. Executtl/a: 1 

I - Executar as dect sões do plendrt. o do a. E. I. e. ; 
II - Apresentar ao a·.E.I. e. os resultados pela Comtssão, 

.""'* ' # • 

com suu.estoes e projetos vtsànào o aprtmoramento do 
órgão; 

, N . ' 

III - Desen.oolver as atrtbUtçoes constantes dos- ttens III, 
_IV, VII do artigo 29, da presente Let, -e 

. ·IV - conl/ocar as sessões plerdrtas do G.E.I.c. 
; . ~ . ' 

· Arttgo 99 - A Comtssão ExeouttlXl será. integrada, necessartamen 
te, pelo representante do Prefetto·junto ao G.E.I. 

\ . 

e., por um representante da C<lm:i.ra MuntctJJJl, e 
'por tr§s membros elet tos pela matorta dos ·tntegran 
. tes do drgão. 

§ 12 ·- A eleição a ·que se refere o presente arttgo -. serd 
feita p~lo plenárto do G.E.I.c. ; . 

§ 2!! - O voto será pessoa,t, dtreto e secreto, sendo ele1. 
to os candtãa.tos que obttoerem dots terços ·oo ootg 

.,,,, - ' ~ ~ 

çao; 
§ 32 - se nenlu.J.m candtdato.aloançar o #querum" estabeiec1' 

do, Jar.:.se-á noro eletç__ão entre os mats sufragàdos, 
constderando-se elettos os mats votados; e 

§ 49 - o representante do Exeouttoo ~erá obrtgatortamente 
· o Prestdent'e da Comtssão Exeou tt oo. - -

. ' 

1 Artigo 109- A Comtssão Executtoo. reuntr-s~-á, ordtnartamente , _ 
duas vezes por ~e~, com a presença de mats da metg 
de· de seus tntegrantes. 
- . - ' 

Arttgo 119- ~s funçoes dos tntegrantes do G.E.I.C., constderg 
1 

.... conttnua -
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9'refeitura 911.urlicipal de eruzeiro ~~~. 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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das de rele,,,antes tnteresse pJbltco, serão exerctdàs 
sem ônus para o l!untct'pto. 

Arttgo l29- Ftoa o Prefet to MuntctJXlL auto~t.zado a .ba.t_:r:ar, P.or 
Deoréto, 'o reg11Jlamento e as tnstruções necessártas 
' N . , 

a ~xecuçao da presente Let. 
( ' 

Arttgo 13º- Esta ·Let en_trará em "'tgor na data d~ sua PJ,bltcação, 
revogadas as dispostr;ões em contrárto. 

Cruzetro, 

SANTIAGO, 
MuntctJXLl. 

Fubltcada na s oretarta da Prefet tura l1untctJXJ.l de 
cruzetro, em 08 de outubro de 1974. 1 

' 

JJS/ma.f. 

\
, .. 

"' 

Cruzetro, 
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